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PORTARIA Nº. 003/2024, DE 11 DE JANEIRO 2024.

“NOMEIA  O  EMPREGADO  PÚBLICO  SR.  CLEVERSON
HUMBERTO  DE  SOUSA  SILVA,  REFERÊNCIA  TÉCNICA  DO
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO
AMPLIADA  OESTE  PARA  GERENCIAMENTO  DOS  SERVIÇOS
DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  –  CIS  URG  OESTE  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Considerando o Convênio  n.º 954058  celebrado entre a

União, através do Ministério da Saúde e CIS-URG OESTE, no dia 30 de Dezembro de 2023,

que tem por objeto o “ESTUDO E PESQUISA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE”;

 O  Presidente  do  CIS-URG  OESTE  -  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS

SERVIÇOS  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o

disposto  no art.  37,  II  da  Constituição Federal,  e  em conformidade com o disposto  no

Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do CIS-URG OESTE;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o empregado público do CIS-URG

OESTE o Sr.  CLEVERSON HUMBERTO DE SOUSA SILVA, brasileiro,  casado, ocupante do

emprego público na função de Enfermeiro, inscrito no CPF/MF n.º 037.068.366-88, matrícula

n.º 001315, residente e domiciliado na Avenida Fernão Dias, n.º 567, Bairro Porto Velho, na

cidade  Divinópolis,  MG,  CEP  35500-432,  como  REFERÊNCIA  TÉCNICA  para  ações  do

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR n.º 954058.

Art.  2º  - Incumbe  ao  empregado  público  referido  no

artigo anterior, acompanhar o desenvolvimento da execução, monitorar as ações e equipes,

fazer relatórios de acordo com o Termo de Referência do Convênio n.º 95458, e que sejam

todos  atos  e  informações  reportados  à  coordenação  do  convênio,  através  da  secretaria

executiva do CIS-URG OESTES.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Divinópolis, 11 de Janeiro de 2023.

GERALDO DONIZETE DE LIMA
Presidente do CIS-URG OESTE

(Prefeito de Itaguara – Minas Gerais)
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